
 
 

CONTRATO Nº 060/2019 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CARBONITA E SYNARA FIGUEIREDO SILVA DE 
QUADROS. 

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE CARBONITA, com 
sede na Praça Edgard Miranda, nº 202, CEP 39665-000, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
21.154.174/0001-89, representada pelo Prefeito Municipal Nivaldo Moraes Santana, residente e 
domiciliado neste município, CPF: 944.294.726-53 no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e SYNARA FIGUEIREDO SILVA DE 
QUADROS, inscrita no CNPJ sob o nº 31.494.018/0001-10, com sede na Rua Joao Vilela,50, Apt: 
1104 – Jardim Morada do Sol, Montes Claros/MG, CEP: 39.403-224, neste ato representada pela 
Sra. Synara Figueiredo Silva de Quadros, portador do RG nº MG - 14.045.683, CPF nº 
083.254.576-78, residente a Rua Joao Vilela,50, Apt: 1104 – Jardim Morada do Sul, Montes 
Claros/MG, CEP: 39.403-224, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, diante de 
solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, firmam o presente instrumento, que 
se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 
condições que enunciam a seguir, nos termos do Processo Licitatório nº 127/2019 – 
Credenciamento nº 002/2019: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
É objeto do presente termo a contratação de empresa(s) para prestação de serviços médicos 
generalistas para atendimento no município de Carbonita, nos quantitativos e especificações 
contidas no memorando e conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos artigos 55, inciso XIII, 66 
a 76, exceto artigo 72, da Lei 8.666/93, especificações/normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, assim como pelo que dispõe o Processo de inexigibilidade supracitado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
O prazo de vigência do presente contrato será a partir do dia 01/01/2020 até 31/12/2020, podendo 
ser prorrogado dentro do limite legal estabelecido na lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
O valor mensal é de R$ 14.994,44 (quatorze mil novecentos e noventa e um reais e sessenta 
e seis centavos). Perfazendo o valor global estimado do presente contrato R$ 179.933,28 (cento 
e setenta e nove mil novecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a emissão da respectiva Nota Fiscal. 
Parágrafo único: O contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Contratado, nos termos deste contrato. 



 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos financeiros para pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária: 
 
As despesas para execução deste contrato correrão por conta das dotações previstas no 
orçamento 2020. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME LEGAL 
 
O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sendo decorrente do Processo nº 127/2019 Credenciamento nº 002/2019, cujos 
termos são partes integrantes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
1.1 Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos na cláusula quarta e quinta; 
1.2. Notificar o contratado, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na execução dos serviços; 
1.3. Fiscalizar e controlar a execução dos serviços objeto deste contrato através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
1.4. Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços; 
1.5. Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços em casos de interesse 
público ou indícios de irregularidades na sua execução; 
1.6. Efetuar os pagamentos na forma e prazo ajustados; 
1.7. Fornecer o transporte para pacientes. 
 
2 – Constituem obrigações do CONTRATADO: 
 
2.1. Executar os serviços somente mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com os critérios adotados. 
2.2. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.3. Responder pelos danos, dolosa ou culposamente, causados à Administração, seus bens, 
servidores ou a terceiros, sejam eles de natureza civil ou criminal, na execução dos serviços 
objeto do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante. 
2.4. Comunicar à Administração da contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 
2.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da execução do 
serviço objeto contratado. 
2.6. Refazer os serviços que, a juízo do representante da contratante, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 
2.7. Exigir o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas normas 
regulamentares, afastando dos serviços aqueles empregados que se negarem a usá-los. 
2.8. É expressamente vedada a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
2.9. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, ou por seu preposto, não excluindo ou reduzindo 



 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Secretaria Municipal 
de Saúde; 
2.10. Assumir toda responsabilidade por quaisquer ônus, direitos e obrigações de encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, oriundos da prestação dos serviços; 
2.11. Colocar a disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos insumos utilizados, permitindo a verificação de sua conformidade com a sua 
descrição. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS PADRÕES DE DESEMPENHO 
 
O contratado se obriga a executar os serviços de acordo com os mais elevados padrões de 
competência e integridade profissional e ética, assim como desempenhar suas obrigações com a 
atenção devida, eficiência e economia, em concordância com o disposto no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROPRIEDADE DO MATERIAL 
 
Todos os estudos, relatórios, planilhas, prontuários, gráficos, etc, elaborados pelo contratado para 
a contratante sob este contrato pertencerão à contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
Fica determinado como gestor do presente instrumento a Secretária Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente contrato poderá ser alterado conforme previsto na Lei 8.666/93, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os motivos seguintes: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
III - a lentidão no seu cumprimento; 
IV - o atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo I do 
artigo 67 da lei 8.666/93; 
VII - a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
VIII - a dissolução da sociedade; 
IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução 
do contrato. 
 
Parágrafo único - Nos casos de rescisão acima mencionados, a contratante não indenizará a 
contratada, salvo pelos serviços já executados até o momento da rescisão. 



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
 
O contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial (arts. 77 e 
78 da lei 8.666/93), ficando a administração com o direito de retomar os serviços e aplicar multas 
no contratado, além de exigir, se for o caso, indenização (art. 55, IV, lei 8.666/93). 
Parágrafo único. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência do contratado sujeitando-o as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 
c) Suspensão de contratar com o Município pelo prazo de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial do Município para os 
efeitos legais previstos na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Itamarandiba para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

 
Carbonita, 27 de dezembro de 2019. 

 
 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CARBONITA/MG 

Nivaldo Moraes Santana 
Prefeito Municipal  

 
 

 
______________________________________________ 

Synara Figueiredo Silva de Quadros 
SYNARA FIGUEIREDO SILVA DE QUADROS 

 

Testemunhas: 

1)_____________________________________ 

CPF:________________________________ 

2)__________________________________ 

CPF:_______________________________ 

 


